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TEOR

A) No projeto de lei em epígrafe, procedam-se as seguintes alterações:

No quadro B-Despesa da Unidade Orçamentária por atividade e Projeto segundo os grupos de despesa –09000-Secretaria da Saúde-09002-Coordenadoria de Saúde do Interior – Código 10.302.0902.4152, inclua-se “in fine” a seguinte denominação “...possibilitar a transferência de recursos para o município de Guareí, a ser destinado para a aquisição de ambulância”.

B) Remanejamento de verba da Reserva de Contingência para a Secretaria da Saúde.
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Coord. da Saúde do Interior-Atend. médico por Terceiros/Org.Soc.
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Reserva de Contingência
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Sala das Sessões em  ........./....../2000.

AUTOR: Caldini Crespo
PARTIDO: PFL

ASSINATURA.__________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

O Município de Guareí necessita de ambulância para o transporte de doentes, notadamente nos casos de urgência. Por ser uma reivindicação justa e oportuna, apresentamos a presente emenda, destinando verbas para tanto.
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